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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 

 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NS27 / NS38 – Técnico em Assuntos Educacionais; 
 
 

TÓPICO: Conhecimentos Específicos 
 
 

QUESTÃO: 43 
 
 

INTERESSADO(S): ELIAS BANDEIRA GOMES 
 
 

QUESTIONAMENTO: “A opção B apesar de trazer a fala textual do autor, delimitada como se 
encontra, não retrata o RECONHECIMENTO do pensamento de Morin”.  
A solicitação do requerente é para Anular a questão. 
 
 

PARECER: O requerente argumenta: “É importante considerar que não é pedido que se escolha a 
opção que reproduz a fala (literal) do autor, mas sim, o que se (grifei) ‘reconhece’”.  
A exigência, conforme instruções no caderno de questões, é que o candidato “transcreva a resposta 
para o cartão-resposta (...)” (ver instrução no item RESPOSTA). Uma outra instrução (8ª) no item 
CARTÃO-RESPOSTA diz: “cabe única e exclusivamente a você interpretar e decidir sobre a 
alternativa correta.” Assim, o candidato tem que escolher uma alternativa condizente com a questão. A 
interpretação solicitada deve ser pontual e relacionada ao texto apresentado. O candidato expõe na sua 
petição conhecimento do texto e da resposta. A questão 43 refere uma visão de Morin sobre o que ele 
(Morin) reconhece e não “o que se reconhece”, como argumentou o candidato.  
Solicitação INDEFERIDA. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
                         
 

Data: 21 / 09 / 2018. 
 

 


